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LEI  Nº  239

 Autoriza a Prefeitura Municipal de

Votorantim a firmar convênio com 

a Secretaria de Estado de Saúde do 

Estado de São Paulo e dá outras 
providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 



Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a firmar Convênio com a Secretaria de Estado de Saúde do Estado de São Paulo, visando a instalação de um consultório dentário no Centro de Saúde de Votorantim.



Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura autorizada a instalar às suas expensas, um consultório dentário completo nas dependências do Centro de Saúde de Votorantim, doando o mesmo à Secretaria de Estado de Saúde do estado de São Paulo, a fim de que esta possa promover assistência dentária à população do Município.



Art. 3º - Fica ainda a Prefeitura autorizada a doar à Secretaria do Estado de Saúde, um jogo de instrumental completo.



Art. 4º - Para fazer face às despesas decorrentes da aprovação da presente Lei, fica aberto um crédito especial de até Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) que será fornecido pelo Superavit Financeiro do Exercício de 1972.



Art. 5º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta das próprias, consignadas no Orçamento.



Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposição em contrário.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 02 de outubro de 1973 - IX ANO DA EMANCIPAÇÃO

                                                                                            ERINALDO ALVES DA SILVA 

                                                                                                         Prefeito Municipal



Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim , na data supra .

                                                                                                   MESSIAS SKIF

                                                                                                       Secretário 
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